
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

VOLUME !I

522

mroat

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0210912021às 08h29min do dia 2010912021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 201091202'1.

tNÍcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min
do dia 2010912021,

LOCAL: www.bllcompras.com

DOTAçÃO
Dotações

Exercíci
oda
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

I

Grupo da fonte

I
2021 2720 08. 001 . 1 0. 301.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 2730 08. 001. 1 0.301 .0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 2740 08.001 . 1 0.30'1 .0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2741 08.00"t . 1 0.30'í .0320.2025 325 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2021 2910 08.00 1 . 1 0. 301 .0320.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 2920 08.001. 1 0.301.0320.2025 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

VALOR rUÁXrUO: R$ 89.426,70 (oitenta e nove mi!,
quatrocentos e vinte e seis reais e setenta centavos).

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001@

E-mail: Iicitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

ffiETRÔNKE@N
Processo Administrativo n.o 6412021

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
materiais de enfermagem, materiais odontológicos e
equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Conta
da
despes
a

Natureza da despesa
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Nova Santa Bárbara, 2010812021.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisiçâo de materiais de
enfermagem, materiais odontológicos e equipamentos.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para o registro de preços para eventual aquisição de materiais de
enfermagem, materiais odontológicos e equipamentos, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, num valor
máximo previsto de R$ 89.426,7 0 (oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis
reais e setenta centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C na d Santos
Licitações

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - nsb. v.br

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N' 095/2021
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,20 de agosto de 2021

De: Departamento de Contabilidade

Para. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09512021,

que solicita Dotações Orçamentárias para eventual aquisição de materiais de

enfermagens, materiais odontológicos e equipamentos, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza pos Almeida
Conta ra

Rua WalÍÍedo Bittencourt de l\4oares no 222.lone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: p149!416§41g91.g - Nova Santa Bárbara - Paraná

Assi
Zs1"Vl.tI

ut d datae
Recebido por:
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2310812021

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando o registro de preços para eventual aquisição de materiais de
enfermagem, materiais odontológicos e equipamentos, para suprir as necessidades
da Secretaria por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$
89.426,70 (oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta centavos),
sendo que foi informado pela Dívisáo de Contabilidade a existência de previsâo
orçamentária.

Encamlnho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ela Cr uditk d

Setor de Licitaçoe

Rua WalfÍedo BittencouÍ de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 ' C.N.P.J. N." 95.561

E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Sa[ta Barbara - Pataná

.080/000r -60

NOVA SANTA BARBARA
526

Santos



52?

NOVA SANTA BARBARA
peReceR tuRÍotco ne 168/2021

Assunto: Registro de Preços para aquisição de materiais de enfermagem,
materiais odontológicos e equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presenté expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para registro de preço visando a aquisição de materiais de enfermagem,

materiais odontológicos e equipamentos, conforme correspondência da

Secretaria de Saúde.

';;""8
Em linhas gerais, pará que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art.37,

XXl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública...".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser levada a

efeito pela modalidade, PREGÃO preferencialmente eletrônico, do tipo menor

preço por item, à luz das disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2002, clcLei

Federal ne 8.666, de 1993 e da Lei Federal ne 10.024, conforme dispositivos

abaixo transcritos, vez que os padrões de qualidade são objetivamente definidos

pelo edital, mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem

comum "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos:

Lei ne 10.520, de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

PREFEITURA MUNICIPAL
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Municípios, nos termos do art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

outras providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais no

mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, quê elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitaçâo; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor

preço gera economia financeira; b) desburocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.
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Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o pa recer.

Nova Santa Bárbara,25 de agosto de2O2l.

a
Ca en Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNA

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bár l08l2o2L.

Vo'lério
icipal

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 38120/21, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisiçáo de materiais de
enfermagem, materiais odontológicos e equipamentos, para suprir as
necessidades da §pcretaria Municipal de Saúde, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 lO7 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2L106lL993, Republicada em
06/07 1L994, Decreto Federal n" 3.555 de 08lOBl2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislaçóes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O23I2O2L, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2610812021.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital, minuta da ata de registro de
preços e minuta da ata de registro de preços do Pregão Eletrônico n" 38/2021, cujo
objeto é o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,
materiais odontológicos e equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei
n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine C itk dos Sa

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n'zZZ,CenÍo,I 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa BtubaÍ4
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - wrrw.nsb.pr.goú!

CORRESPONDÊNCh INTERNA
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Processo Administrativo ne 64/202!

Pregão Eletrônico ne 38l202t

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de

enfermagem, materiais odontológicos e equipamentos para suprir

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 381202L, o qual tem por objeto registro de

preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem, materiais

odontológicos e equipamentos para suprir necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 1e LO.O24l2O]r9 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne fi520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal de saúde, após

o departamento de compras procedeu a pesquisa de preços, a fim de

formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor os

preços máximos dos produtos a serem adquiridos e da despesa total, o

setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma eletrônica e finalmente a

533
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autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 10.52012002, do

Decreto ns !O.O24|2OL9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bár ra ,31 de agosto de2O2t.

en Cortez Wílckenc

NOVA SANTA BARBARA

Procuradoria Jurídica
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AVISO DE LICTTAçÃO
PREGÃO ELETRONTCO N.O 3812021

Processo Administrativo n.' 6412021

Objeto: Registro de prêços para eventual aquisição de
materiais de enfermagem, materiais odontológicos e
equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Tipo: Menor Preço Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0210912021às 08h29min do dia 2010912021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia2010912021.
tNÍcto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min do
dia2010912021.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 89.426,70 (oitenta e nove mil, quatrocentos
e vinte e seis reais e setenta centavos).

Nova Santa Bárbara, 0110912021.
a 'Ps

\

Poiihy Simere Sott
Pregoeira

Portaria n" 02312021

L/

*

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horáio de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencouft de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRONICO NO 38/202í . SRP.
Processo Administrativo n." 6412021

Senhor licitante:

Visando possivel comunicaçáo futura êntÍê a Profeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchlmento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abalxo, remetendoo ao Sêtor de Licitações para o e-mail !!g!SggEl!p!4gg!9.

A íalta de Íemessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possÍveis ÍetiÍicações ocorridas no instÍumênto convocatório ou outras
informações adicionais pertinentês ao ceÍtame licitatóÍio.

Polli Simere Sotto
Pregoeira

Portaria n' 02312021

1

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb r, br

536
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ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO NO 38/202í . SRP.

Objeto: Registro dê preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem,
materiais odontológicos e equipamentos, para suprir as necêssidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e

deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

aos I 12021.

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Brárbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Processo Administrativo n." 6412021



Õ

It*IElÉ:*õ !E

PREFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pReoÃo elernôntco No 38/202í - sRp.
Processo Administrativo n." 641 2021

PARA MICROEMPR MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE
PEOUENO PORTE. CONF oRME pREVtsÃo uo lnrtco 48. DA LEr coMpLEMENTAR
't47t2014.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, Estado do Paraná, atravéS da
Pregoeira, designada pela Portaria no 02312021, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREçO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o
REGISTRO DE PREçOS dos itens relacionado no ANEXO 0í do edital para o registro de
preço para eventual aquisição de materiais de enfermagem, materiais odontológicos e
equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0A0912021 às 08h29min do
dia20lO9l2O21.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia2010912021.
tNiclo DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às oghoomin do dia 20/09/202í.
LOCAL: www.bllcomoras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para

eventual aquisição de materiais de enfermagem, materiais odontológicos e

equipamentos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme descrito no Anexo 01 do edital.

Compóem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 07

ANEXO 08

Termo de Referência;

Minuta da Ata de Registro de Preços;
Exigências para Habilitação;
Modelo de Declaraçâo de ldoneidade;

Modelo de declaraçáo de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da

empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo de declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte;

3

538
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O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"

8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 04'tl2009 e, no que couber, a

Lei Federal no 8.666, de 2'l de junho de 1993, com as alterações posteriores.

ANEXO Oí

ANEXO 02
ANEXO 03
ANEXO 04
ANEXO 05

ANEXO 06
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ANEXO 09 Modelo de carta propostâ para fomecimento do objeto do Edital

1. DTSPOSIçÔES PREL|iilNARES
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET,
mediânte condiçóes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licltaçõ6) da Bolsa de Licitações e Leilóes
do Brasil.

1.2 Os trabalhos seráo conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo 'Bll compras' constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil. (www.bllcomoras.com).

AS COTAS DISTRTBUíDAS, CONFORTIE ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N'
147tzo'.t4

2.í. LOTES DE í AO 30 - COTA OE 25% - destinado à participação exclggjg_de
empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,
inclusive Microempreendedores lndividuais e que atuem no ramo de atividade referente ao
objeto licitado, sem prejuízo da participação na cota principal.

2.2. LOTE DE 3í AO í07 - COTA PRINCIPAL - destinado à participação de !g!!ES
interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de 'Microempresa - ME'ou
"Empresa de Pequeno Porte - EPP" ou 'Microempreendor lndividual - MEI'e que atuem no

ramo de atividade referente ao objeto licitado.

3.'Í. Poderão participar desta Licitação: Lotes de 31 ao 107 - todos os interessados no
obieto deste lote:

a) cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto da licitação, conforme o disposto
nos respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus

Anexos.

3.3. Não poderá participar da licitação:
3.3.1. A empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou que estêja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração

Pública ou impedida legalmente.

3.3.2. No ca3o especíÍico C9g.l9!§.!9_9,!_e3q, a empresa que não sejam ME, EPP ou
El, conforme deÍinição do aÉ. 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o í23106.

4
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3. COND|çÔES PARA PARTTCTPAçÃO

3.2. É vedada a participação de empresa em Íorma de consórcios ou grupos de empresas;
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3.4 Para participação na licitaçáo, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do
Brasil, telefone: (04í) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregâo.

3.5 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto e inserçáo no sistema do valor
inicial do lote.

3.6 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará
a Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo;
l)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

5. CREDENCIAi'IENTO NO SISTEMA LICITAÇOES DA BOLSA DE LICITAçOES E

LEILOES DO BRASIL

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de

mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar

todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: !4 4&hl!@P@

5.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora

contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.

5
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.'l O cêrtame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:
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5.3. Poderão participar da presente Llcltação pessoas que atuem no ramo pertinênte
ao objeto da presente licitâção e que atêndam a todas as condlçôes exigidas na Lei no

'10.520102, na L6l no 8.666193, Lei Complêmentar n" '12312006 e Lei Complêmentar no
1 47 1201 4 - Exclusivo ME/EPP.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definiçáo de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de
Licita@es e Leilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

6. PARTTCTPAçÃO
6.'1. A participação no Pregáo Elekônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

6.2. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante:

6.3. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelos números (41) 99895-7199/ 99215-9153/ 99946-2689/ 30974600, e-mail:

contato(@bll.oro.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada.

7, ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORTIULAÇÃO OOS LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7,2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vÍcios insanáveís ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de ReÍerência.
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7.3. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7.4. A desclassiÍicaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 .5. A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaÉo.

7.6. O sistêma ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

7.7 . O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira
e os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.9. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.

7.',l0. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7.'l'1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7 .'12. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa 'abeÉo",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
proÍTogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duraçáo da sessão pública.

7.14. A pronogação automática da etapa de lancês, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encenar-se-á automaticamente.

7.16. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.17. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após
deconidas vinte e quatro horas da comuni«rção do fato pela Pregoeira aos participantes, no
sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço, poÍ item, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7 .22. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7 .23. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.24. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.25. A melhor classificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
últlma oferta para desempatê, obrigatoriamente em valoÍ inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteío entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.29.1. No pais;

7.29.2. Por empresas brasileiras;

7 .29.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.29,4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.
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7.31. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.32. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.33. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA PROPOSTA DE PREçOS

8. t. No preço proposto já estáo incluídos todos os tributos e demais encargos incidentes na
operação;

8.2. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar
diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substància da proposta, do
documento e sua validade jurídica;

8.3. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obseryado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o '|.0.02412019.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455120'18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

maniÍestamente inexequível;

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo

não tenhâ estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mêdiante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de

9
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não aceitação da proposta.

8.7.'1. o prazo estabelecido poderá ser pronogado pela pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitaçáo da proposta"

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chal'a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.'10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresêntou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de
melhor preço, vedada a negociaçáo em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12. A negociação será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.'13. Encenada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, a pregoeira verificará a
habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DO ENCAIIIINHAiiIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.'l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

9.1.í. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, Íasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução da ata e aplicaçáo de eventual sanção à Beneficiária da Ata, se for
o caso.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a ata.

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

10
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9.4.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes úttimos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicaçáo.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo
considerada aquela que não conesponda às especiÍlcações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

í0. DO ENCAMINHAMENTO OOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

10.í, Somente haverá a nêcessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital,

1O.2. Para os casos em gue haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.

11.
11.1

HABILITAÇÃO
Conforme ANEXO 03.

Í2. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante, será concedido o prizo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
maniÍeste a intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso,
Íundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dê entáo, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contraÍrazões também pelo sistema

eletrônico, em oúros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recoÍrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

l1
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12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

í3. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

'13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13. 1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 12312006.
Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encenamento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.2.1. A convocaÉo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DAADJUD]CAÇÃOeOIHOMOLOGAçÃO
14.1. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

'14.2. Após a declâração dos classificados e não havendo manifestaçáo dos licitantes
quanto à intenÉo de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefelto Municipal.

15. OOS PRAZOS, LOCAL E COND|çÓES DE ENTREGA DO OBJETO
'15.1 A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e

disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo
para entÍega dos objetos de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de

fornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

15.2. Os prodúos deveráo ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua
Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Báóara - PR, em horário comercial de
segunda a seúa-feira, com seguro, fÍete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

Íicando o Município isento de quaisquer responsabilidades.
15.3. Os objetos com as respectivas quantidades entregues deverão estar devidamente

especiÍicadas na nota fiscal.

t2
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16. PAGAi'ENTO
16.1. O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal eletrônica acompanhada da ceÉidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o
8.21211991, às contribuições instituidas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

í6.2. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nomê do banco, agência e o No da
conta bancárla recêptoÍa do depósito e especificado a quantidade de cada produto
entregue, o número do lote, marca e a data de validade, sendo ainda obrigatório o
preenchimonto do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas Íiscais
eletrônícas corrgspondentes. O fornêcedor deverá comprovâr, mediante apresentação
do respêctivo arguivo XtL, o preenchimento dos reíerldos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-o, modelo 55;

16.3. Dotaçôesorçamentárias:

17. DOREGTSTRODEPREçOS
17.1. Após a homologaçáo do resultado da licitaçáo e adjudicaÉo do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores conespondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessáo da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

17.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e têr apÍesentado sua proposta
final, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira

colocada, fica facultado a PreÍeitura convocar os demais licitantes na ordem de classiÍicação.

17.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela emissão da nota de empenho.

17 .4. O fomecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, náo retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou náo reduzir o

l3
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preço registrado quando esse se tomar superior aqueles praticados no mercado.
17.5. Os preços relacionados na Ata de Regletro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposiçóes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

'17.6. No caso de solicitaçáo de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo
deverá demonstrar de Íorma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do
novo preço. Na análise da solicitação, dentrê outros critérios, a PreÍeitura adotará, além de
ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais
adotados pelo Governo Federal.

17.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o íornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

19.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

14

17.7 . Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os pÍopostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

í8, DA VIGÊNCIA
'18.1. O prazo de vigência da Ata de Rogistro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

19. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
19.'1. Aos proponentes que não entregarem os produtos no prazo estipulado, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos

causados à Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inÍrator
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 'l0o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecuÉo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas.
V - Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,l 43. 3266.E100, I - 86.250-000
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19.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
Íortuito ou motivo de força maior.

19.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do
'1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou êm
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento náo realizado pela
beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oÍcialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administração
Pública, por pravo de até 05 (cinco) anos.

19.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

19.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

b) "Prática fraudulenta': a falsiÍicâçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) 'Prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;

d) 'Prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução da ata;

'Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

15
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20, DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
20.'1. A BeneÍiciárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) 'Prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução da ata;



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista, deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
flnanceiro multilateral promover inspeção.

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
financiada, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

21. DTSPOSTçÔES FTNAIS

21.1. Esta Prefeitura reseÍva-se no direito de optar pela adjudicaÉo à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os
documentos exigidos ou náo atender as qualificaçóes do presente edital, sujeitando-se a

empresa recusante às penalidades legais cabÍveis.

21.2. A critério da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a presente licitaçâo poderá

ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou indenização.

21.3. As instruçóes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro de Preço.

Alegaçôes de desconhecimento destas instruçóes, bem como das disposiçóes legais acima
especiÍicadas, não seráo aceitas como razões válidas para justiÍicar quaisquer erros ou

divergências encontradas em seus documentos de habilitação e/ou propostas

21 .4. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas implicará a imediata

desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o
cancelamento da ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis;

21.5. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

2'1.6. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da entrega dos produtos e quanto à quitação financeira

da negociação realizada;
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21.7 . O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

21.8. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00
às "17 s00 horas, de segunda a seía-feira, exceto feriados, no endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, CenÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos.

2í.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará
parte dos autos da licitaÉo e não será devolvida ao proponente;

21.10. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicaçáo da Pregoeira em contrário.

21.11. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 04 (ouatro) casas
decimais aoós a vírqula, sendo que o valor máximo deste edital e de R$ 89.426,70
(oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta centavos).

21.12. Os casos omissos neste Edital, seráo resolvidos pela Pregoeira, nos termos da

legislação pertinente.

Nova Santa Bárbara, 0110912021.
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Pregoeira
Portaria n" 02312021

e Souza
Secretári ipal de Saúde

unr

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,Cenío,l 43. 3266'8100, E - 86.250-000

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb'pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

17



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO NO 38/2021 . SRP.

553

AN 0í - DESC DO,

TERMO DE REFERENCIA

í - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

í.1 -A presente licitaçáo destina-se ao registro de preços para eventual aquisição de
materiais de enfermagem, materiais odontológicos e equipamentos, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as características
descritas neste Termo de Referência e demais anexos;

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificaçóes dos itens que compõem o
objeto descrito no site da BLL e as especiÍicações constantes deste Termo, prevalecerão as
últimas.

2. ESPECIFICAçOES DOS PRODUTOS/ PREÇO ESTIMADO:

LOTES DE 1 AO 30 - COTA OE25o/o
Destinado à participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresâs de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores lndividuais e que atuem

no ramo de atividade referente ao objeto licitado, sem prejuízo da participação na cota principal.

Lote: 1- Lote 001

200,00 CX 22,23 4.446,OO1 4677 AGULHA HIPODERMICA 25x 7 mm
agulha hipodérmica, material:aço
inoxidável siliconizado, dimensáo:21 g x
1", tipo ponta: bisel curto trifacetado,
tipo conexão: conector luerlock em
plástico, tipo fixaçáo: protetor plástico,
característica adicional: com sistema
segurança segundo nr/3. cx c/ 100
unidades. CATMAT 8R0397502

4.446,00TOTAL
Lote: 2-Lote002
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í.OBJETO

Item Código
do
produto/
serviÇo

Nome do produto/sêrviço

louantioaoe

Unidade Preço
maxrmo

Preço
máximo
total

Item Código
Co

produto/
serviQo

Nome do produtoiserviço Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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1 4679 ôGULHA HIPODERMTCA 40x't2 mm
material:aço inoxidável siliconizado,
[imensáo:18 gx'l 1t2',, tipo ponta:biset
curto trifacetado, tipo
conexão:conectorluerlock ou slip em
plástico, tipo fixação:protetor plástico,
tipo uso:estéril, descartável, embalagem
individual. descartável, estéril,
siliconizada 40x12 mm haste Deverá
constar externamente dada de
identificaçáo, procedência, tipo de
esterilizaçáo, data de validade, no do
lote, registro MS. Cx c/ '100 unidades
CATMAT 0439799

lso,oo r 6.52 00

|''z6'

TOTAL 00
Lote: 3-Lote003

1 7214 ALMOTOLIA PúSTICA com bico reto
transparente 250m1. Frasco - tipo
almotolia, material: em polietileno
(plástico), tipo bico: bico reto, longo,
estreito, com protetor, tipo tampa:
tampa em Íoscr, cor: transparente,
capacidade:250 ml. CATMAT
8R0279893

30,00 UN 3,54 106,20

TOTAL 106,20
Lote: 4-Lote004

3,39 67,801 7213 ALMOTOLIA PúSTICA COM BICO
RETO TRANSPARENTE 250M1. Na
cor marrom confeccionada em
polietileno. Frasco - tipo almotolia,
material: em polietileno (plástico), tipo
bico: bico reto, longo, estÍeito, com
protetor, tipo tampa: tampa em rosca,
cor: âmbar, capacidade:250 ml.
CATMAT 8R0279887

20,00 UN

67,80TOTAL
Lote: 5-Lote005
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Item Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Item Código
do
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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Item Código

serviço

Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 9025 ANESTÉSICO CLORIORRTO OC
LIDOCAÍNA A 2% SEM VASO
CONSTRITOR CX C/ 50. Tubete de
1,80 ml. CATMAT 8R0269843

3,00 cx 167,30 501,90

TOTAL 501,90
Lote: 6-Lote006
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4835 ANT|- SEPTTCO BUCAL 1,5 L (SEM
ALCOOL ) Composição: Thymol,
Eucaliphtol, Methyl Salicylate, Menthol,
Aqua, Sorbitol, Alcohol, Poloxamer 407,
Benzoic Acid Aroma, Sodium
Saccharin, Sodium Benzoate, Propyl
Alcohol, Cl 42053.

3,00 FR 51,53 154,59

TOTAL '154,59

Lote: 7-Lote007
Item Código

do
produto/
serviço

Nôme.do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4685 APARELHO DE TRICOTOMIA metal
com haste e suporte para lamina
separados. Lâmina, material:plásticoabs
e aço carbono, formato:p/aparelho
tricotomizador, comprimento:3 cm,
largura:2 cm, esterilidade:estéril e
descartável. CATMAT 031 3380

't0,00 UN 4,46 44,60

TOTAL 44,60

Lote: 8-Lote008
Itêm Código

do
produto/
serviço

Nomê do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8065 AQUECEDOR DE ÁGUA EBULIDOR
Potência: 2000W. Alimentaçáo: 127Y I
220V. Aquecedor de água elétrico para
uso residencial, ideal para aquecer
água em recipientes.

1,00 UN 53,32 53,32

TOTAL 53,32
Lote: 9-Lote009
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Item Códlgo
do,
produto/
serviço

tlqme do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 7215 ATADURA GESSADA.l2 CM X 3M
pacote com 20 unidades. Atadura, tipo
'l :gessada, material 1 :1 00% algodão,
dimensões:12 cm, câracterísticas
adicionais 1 :secagem ultra rápida.
CATMAT BR0444611

10,00 PCTE 40,10 401,00

TOTAL 401,00
Lote: í0 - Lote 010
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do prodüto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6888 AVENTAL IMPERMEÁVEL FabTicado
em não tecido SMS com barreira
bacteriana, manga longa, reforço
impermeável e absorvente nas mangas,
tórax, abdomen e pernas, embalagem
unitário embalada em papel grau
cirurgico e esterilizado a ETO. CATMAT
8R0473361

20,00 UN r 3,00 260,00

TOTAL 260,00

Lote: 1 '1 - Lote 01 1

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

4695 BANH ÉtRA ÉúsiicÀ transparente
com capacidade de até 34 litros possui
saboneteira, porta-shampoo e
condicionador.

1,00 UN 50,07 50,07

TOTAL 50,07

Lote: 12 - Lotê 012

Item Código
do.
produto/
seryrço

Quantidâde Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

estloo oo paRaltÁ
NOVA SANTA BARBARA 556

I

Nome do produto/serviço
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I 7346 BOBINA DE PAPEL PARA
ELETRocARDtórnero ECG 21 6mm
x 30cm. Tipo de registro: fÉnUtCO;
Alta sensibilidade para registro sem
contato; Fabricação: nacional com
matéria prima (celulose) de alta
qualidade; lndicado para uso com
ECG); Papel para impressão - uso
hospitalar, matêrial: termo sensível,
modelo: milímetro, dimensões: cerca
210 mm, apresentação: bobina,
compatibilidade: compatibilidade c/
equipamento. CATMAT 8R0438061

15,00 BOBIN 35,50 s32,50

TOTAL 532,50
Lote: 13 - Lote 0 13

1 4698 BOLSA COLETORA DE URINA 2OOO

ML material :pvc, tipo :sistema Íechado,
capacidade :cerca de 2000 ml,
graduação:graduação de í00 em 100
ml, válvula:válvulaanti-refl uxo,
pinça:clamp corta fl uxo,
componentes:alça de sustentaçáo,
outros
componentes:membranaautocicatr
2.000 ml confeccionado com material
laminado plástico de PVC atóxico,
termo soldado em formato de bolsa,
com uma face transparente e outra
leitosa, sistema de válvula anti refluxo,
alça plástica resistente, tipo óculos para
sustentaçáo e manipulaçáo, tubo
extensor com aproximadamentel I ocm,
diâmetro interno de 7mm, com sistema
de corta fluxo, tendo em sua
extremidade conector universal e
tampa, com ponto auto retrátil para
coleta recente de urina, sistema rápido
de drenagem, dampoclusor dentado,
esterilizado a oxido de etileno. CATMAT
0419371

200,00 UN 4,93 986,00

TOTAL 986,00
Lote: 14 - Lote 014
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Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Item Código
do
produto/
servíÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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1 6644 BOLSA DE GELO REUILIáVEL DE
2OO ML

10,00 UN 7,48 74,80

TOTAL 74,80
Lote: 15 - Lote 015
Item Código

do
produto/
serviço

Quantidadê Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6643 BOLSA DE GELO REUTILIZÁVEL DE
4OO ML

10,00 UN 4,51 45,10

TOTAL 45,10
Lote: 16 - Lote 016
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

6642 BOLSA DE GELO REUTILIZAVEL DE
5OO ML

10,00 UN 9,58 95,80

TOTAL 95,80
Lote: '17 - Lote 0'17

Item

servrço

rodüto/seI Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4810 CARIOSTATICO (ESPONJA DE
WALTER ) 12% CATMAT 8R0425821

2,00 UN 44.16 88,32

TOTAL 88,32

Lote: 18 - Lote 018
Item so

serviço

Nome do p.roduto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 4701 CLIPS RETO para fechamento de
bolsas drenáveis, colostomia.

í0,00 UN 6,31 63,'t 0

TOTAL 63,10

Lote: 19 - Lote 0í 9
Item

servrço

Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total
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1

do produto/serviço
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.,| 4708 COLAR CERVICAL para resgate
tamanho G Confeccionado em
polietileno, de alta densidade, em 1/í6
mm, reforçado na parte da Írente com
mais um milÍmetro, permitindo uma
maior resistência e apoio. É revestido
de espuma macia tipo EVA macio
espêciâl (etil vinil acetado). Fecho em
velcro de 05 mm em um dos lados, em
cores de padrão universal. Colar
cervical, material: espuma de polifórmio,
tipo: tipo philadelphia, tipo fechamento:
fecho em velcro, características
adicionais: com supoÍte mentoniano,
occipital e estemal, material do suporte:
em plástico rígido, caraclerística ad.
CATMAT 8R028,I465

1,00 UN 17,43 17,43

TOTAL 17,43
Lote: 20 - Lote 020

1 4707 COLAR CERVICAL para resgate
tamanho M COLAR CERVICAL para
resgate. ConÍeccionado em polietileno,
de alta densidade, em 1/'16 mm,
reÍorçado na parte da frentê com mais
um milímetro, permitindo uma maior
resistência e apoio. É revestido de
espuma macia tipo eva macio especial
(etil vinil acetado). Fecho em velcro de
05 mm em um dos lados, em cores de
padrão universal. Colar cervical,
material: espuma de poliÍórmio, tipo:
tipo philadelphia, tipo fechamento: fecho
em velcro, características adicionais:
com suporte mentoniano, occipital e
esternal, material do suporte: em
plástico rÍgido, carac{erÍstica ad.
CATMAT 8R0281465

1,00 UN 17,43 17,43

TOTAL 17,43
Lote: 21 - Lote 021
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Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviçô Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

24



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PÂRANÁ

NOVA SANTA BARBARA
560

1 4706 COL R CERVICAL para resgate
tamanho P Confeccionado em
polietileno, de alta densidade, em 1/'Í6
mm, reforçado na parte da frente com
mais um milímetro, permitindo uma
maior resistência e apoio. É revestido
de espuma macia tipo Eva macio
especial (etil vinil acetado). Fecho em
velcro de 05 mm em um dos lados, em
cores de padrão universal. Colar
cervical, material: espumâ de polifórmio,
tipo: tipo philadelphia, tipo fechamento:
fecho em velcro, características
adicionais: com suporte mentoniano,
occipital e estemal, material do suporte:
em plástico rígido, caracteristica ad.
CATMAT BRO28I465

UN 17,39 't7,39

TOTAL 17,39
Lole:22 - Lote 022

1 4705 COLAR CERVICAL para resgate
tamanho PP para resgate.
Confeccionado em polietileno, de alta
densidade, em 1/16 mm, reÍorçado na
parte da frente com mais um milímetro,
permitindo uma maior resistência e
apoio. É revestido de espuma macia -
tipo eva macio especial (etil vinil
acetado). Fecho em velcro de 05 mm
em um do§ lados, em cores de padrão
universal. Colar cervical, material:
espuma de polifórmio, tipo: tipo
philadelphia, tipo fechamento: fecho em
velcro, carac{erísticas adicionais: com
suporte mentoniano, occipital e
estemal, material do suporte: em
plástico rígido, característica ad.
CATMAT 8R0281465

í,00 UN 13,67 13,67

TOTAL 13,67
Lote: 23 - Lote 023
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1,00

Item Código
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serviÇo
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máximo
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Item Nome do produto/serviço Quantidade Preço
máximo
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1 8064 COMADRE hospitalar inox 3,51.
Comadre, material:aço inoxidável,
capacidade:2.500 ml, tamanho: adulto
padráo mundial, tipo: pá, característica
adicional: c/alça. CATMAT 8R0385775

1 00 UN 156,30 "t56,30

TOTAL 156,30
lole|.24 - Lote 024

1 4710 COMPRESSA CIRÚRGICA NÃO
ESTÉR|L (CAMPO OPERATÓRIO)
45X50 cm. Compressa hospitalar, tipo:
ciúrgica, material :100% algodão,
dimensões: cerca de 45 x 50 cm,
acessórios: cJ cordão identifi cador,
esterilidade: uso único. CATMAT
BR0,í43022

50,00 UN ô9,90 3.495,00

3.495,00TOTAL
Lote: 25 - Lote 025

832,231,00 UN 832,231 9163 Conjunto de filtros odontológicos para
ar comprimido de % polegadas
Especificaçóes técnicas: - conexâo'. /z
pol. BSP - uazâo a 6 bar: 2138 l/min -
Pressáo de trabalho: 0 a 10 bar -
Pressão máxima de entrada: 12 bar -
Fluido: Ar comprimido - Temperatura de
trabalho: -10o C a + 60., C - Capacidade
do copo: 0,15 I - conexáo dos
manômetros: 'll8 pol. BSP - Escala dos
Manômetros: 0 a í60 PSIG e a l1 bar -
Elementos coalescentes: grau U ou
grau F - Elemento adsorvente: Carvão
ativado - elemento filtrante: polietileno -
Elementos coalescentes: fibra
borosilicato - manopla: Acetal -
suportes: alumínio - Tirantes: aço -
Copo: policarbonato transparentes

832,23TOTAL
Lote: 26 - Lote 026
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